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ili N2= 378, QE SJ:. QE_ OUTUBRO ~ 1970i 

Dispõe sÔbre a abertura de um Crédito Especial, destl 
nado a fim que especifica. 

ANTONIO GOMES SERAFIM, ~refeito Municipal de Catiguá, 
nos têrmos do artigo 39, ítem II, do Decreto- Lei Complementar n2- 9 
de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei apr~ 
vada pela câmara Municipal de Oatiguá, em sua Sessão de 21 de outB 
bro de 1970, co-n#orme Resolução n2=148/70. 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura -
Municipal de Catiguá, um Crédito Especial da importância de Cr$-
Crl-2 . 500,00-(Dois mil e quinhentos cruzeir os) . 

§Único - O Crédito a que se refer e êste artigo, será 
destinado ao pagamento de divulgação e publicações de editais, to
madas de preços, etc . , do jornal "A Cidade" de Catanduva, do cor-
rente exercício. 

Artigo 22 - As despesas com a execução desta lei, se~ 
rão cober tas com os r ecursos provenientes do excesso de arrecada-
ção que se verificar no corrente exercício financeiro. 

Artigo 32 - Esta lei entrar á em vigor na data de sua/ 
pu bli cação, r evogadas as disposiçÕess em contrário. 

Prefei~ura Muni~ipal de Catigu.á, aos 28 de outubro de 
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1970. 

Registrada no livro competente, e em seguida publica-
da por afixação no local de costume . 
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